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São Paulo, 06 de Março de 2024.

DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS
SERVIÇOS CONTRATADOS PELA SUBPREFEITURA
JABAQUARA RELATIVOS AO MÊS DE FEVEREIRO/2024 E
DE ACORDO COM O ART.16 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E
DO ARTIGO 116 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE
SÃO PAULO. DOC SEI Nº 099429469 .

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
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CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

E CULTURA DE PAZ - CADES JAÇANÃ/TREMEMBÉ

Ata da reunião ordinária de 14 de dezembro de 2022 ÀS 19:30 na
sede da Subprefeitura Jaçanã/Tremembé, situada na Avenida Luiz
Stamatis 300, deu-se início à reunião ordinária do CADES JT.
Presentes Janete, Conceição, Silvana, Silmara, Edson Novoa,
Hélio, Erick Maciel, João Dias e Alexandre. Edson inicia
perguntando ao Erick Maciel sobre a devolutiva para senhora
Janete sobre o remanejamento das Ervas da Farmácia Comunitária
onde o mesmo diz que não tem resposta, que a prefeitura não tem
como ajudar. Conceição sugeriu o Viveiro Flamboyant para a
guarda das mudas e vasos da Farmácia Comunitária, mencionada
por Janete e a mesma disse não saber da existência de tal viveiro.
João informa que deve se encaminhar o pedido a Secretaria do
Verde solicitando e diz que o viveiro Flamboyan está em reforma
por isso não daria para remanejar as ervas. Em seguida foi feita a
apresentação da senhora Silmara, da Quinta Ambiental, que foi
convidada pela Senhora Janete Santana, a qual falou sobre sua
trajetória e perguntou como o território pode se desenvolver
ambientalmente como é feita a arborização, como está a parceria
com a SABESP, quais são os lugares de ponto de inundação, entre
outras indagações e explicações sobre o meio ambiente, e propõe
retomar o programa de arborização. Aproveita para convidar a
todos para a reunião da Quinta Ambiental. Janete pede a
identificação dos conselheiros, mais uma vez Edson Novoa sugere
que confecção dos crachás seja regra para todos os conselheiros.
Erick Maciel informa que já foi solicitado os crachás em reunião
há 3 dias atrás. Também esteve em reunião no dia 14/11 onde foi
tratado sobre coleta seletiva com Alexandre e Novoa. Conceição
elaborou um Ofício envolvendo a problemática da Rua Mário
Pernambuco e solicitou o protocolo de recebimento de tal entrega
durante a reunião, mas João e Erick não quiseram receber, apesar
do envio já ter sido feito pelo WhatsApp e a apresentação de duas
cópias do ofício em mãos, tendo sido orientada para estregar
diretamente na Prefeitura até às 17h. Conceição cobrou pelas atas
das reuniões anteriores não publicadas no grupo oficial do
WhatsApp, e foi dito pelo Erick e João que as mesmas constam no
D.O.M.. Conceição questionou a falta de cumprimento do
regimento que prevê datas corretas para publicação das atas para
conferência e assinatura dos membros, sendo que ela nunca
assinou uma ata sequer e, como optaram pela alteração da decisão
por voto, de reunião híbrida por reunião presencial, nada justifica a
falta de assinatura dos membros em tais atas, uma vez que fora
exigida a presença dos mesmos nas reuniões. Cobrou, também, a
presença de representante da SVMA, lembrando que vem
questionando isso desde a primeira reunião do CADES e nunca
enviaram um representante até o momento. João informa que deve
se encaminhar o pedido a Secretaria do Verde solicitando.
Conceição sugeriu nova eleição para composição dos cargos
dentro do CADES, contemplando a chegada dos novos integrantes.
Ainda com a palavra, Conceição questionou a permanência no
grupo de WhatsApp de membros que não participaram do
CADES, bem como as regras para faltas previstas no regimento,
uma vez que falta comunicada não é falta justificada. Questionou,
ainda, a falta de comunicação interna por parte do governo local,
uma vez que tiveram problemas para adentrar no prédio para esta
reunião, tendo ela mesmo precisado enviar um áudio no próprio
celular do Segurança da Portaria da Subprefeitura para que a
supervisora dele autorizasse a entrada dos membros, que estavam
todos aguardando do lado de fora, a permissão para entrada no
prédio. Erick diz que alguns conselheiros seriam exonerados por
faltas, dentre eles estão Daniela Ana Teófilo, Maria Conceição
Alves da Silva, Marcelino de Souza Almeida, Felipe Yoshimoto
Lago, Marli Darlício, Rogério Alexandre Borges, André Luiz
Gabriel. Comunicou que teria nova eleição para novos
conselheiros. A reunião se encerrou às 21:30 hs. Está foi realizada
e confeccionada por mim Janete Santana.

São Paulo, 06 de março de 2023.
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CADES - Conselho Regional de Meio Ambiente,
Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz
Jaçanã/Tremembé

Ata da Reunião Ordinária de 23 de novembro de 2022.

Às 19:24 hoars, na sede da Subprefeitura JT, situada na Avenida
Luiz Stamatis, 300, deu-se início a reunião Ordinária do Cades JT.

Presentes no local:

Representantes da Subprefeitura Jaçanã/Tremembé:

Erick Maciel - Representante da Subprefeitura J/T

João Vitor Camargo Dias - Assessor de Comunicação da
Subprefeitura J/T

Conselheiros do CADES J/T:

Edson Novoa - Coordenador

Wellington Pereira da Silva - Coordenador Adjunto

Janete Maria Correia Santana - Secretária

Conceição Aparecida Alves - Conselheira titular

Silvana Aparecida Evangelista - Conselheira titular

Convidados:

Valdemir França - Munícipe

Alexandre Domingos - Munícipe

Carlos Miguel - CPM

Sirlene Souza - CPM

Carlos Marques - CPM

Márcia Moura - CPM

Alex Marchioratto - CPM

Conselheiros CADES J/T ausentes:

Maria do Carmo Xavier (Lia) - justificado

Claudia Machado da Silva

Maria da Conceição Alves da Silva

Marcílio Souza de Almeida

Daniele Ana Teofilo

Felipe Yoshimoto Lago

Marli Indalécio

André Luiz Gabriel

Inicia-se a reunião com o Novoa solicitando a devolutiva do ofício
enviado à Prefeitura de Guarulhos, referente à empresa Multilix.
Erick informa que estiveram em reunião na 2ª feira pp, com o
Subprefeito Dário, e que o ofício foi entregue no dia 13/10/2022,
recebido pelo Sr. Jurandir dos Santos, e até o momento não veio
nenhuma resposta.

Conceição diz que a subprefeitura tem que determinar um prazo
para resposta, e por isso, sugere que se faça um novo ofício, dando
um prazo de 30 dias para devolutiva. Também diz que cabe uma
ação coletiva por danos morais, contra a empresa.

O Sr. Valdemir também sugere datas e prazos, bem como solicita
protocolo para que possa cobrar fiscalização municipal, estadual,
pois já foi para a corregedoria, desembargador, e nada fizeram.

Conceição fala que o promotor Jairo, irá ajuda-la na defesa dos
animais.

João Vitor se pronuncia informando sobre a eleição do CADES,
para preencher as vagas remanescentes, que poderá ocorrer entre
fevereiro e março de 2023, conforme Portaria 83, da SVMA.

Novoa fala sobre as faltas e desistências, por parte de alguns
conselheiros. Devem ser exonerados oficialmente os conselheiros,
Raimundo Nonato Mendes Silva (por descompatibilização de
cargo), Aparecido Rodrigues (falecimento), e por ausências: Maria
da Conceição Alves da Silva, Daniele Ana Teofilo, Felipe
Yoshimoto Lago, Marli Indalecio, Rogério Alexandre Borcys e
André Luiz Gabriel.

Também informa que as faltas anteriores a essa ata, de Silvana
Aparecida Evangelista, Wellington Pereira da Silva, Conceição
Aparecida Alves, Maria do Carmo Xavier e Janete Maria Correia
Santana, foram devidamente justificadas.

A devolutiva sobre a identificação dos conselheiros do CADES J/T
(crachás), foi dada pelo Erick que informa que aguarda resposta da
solicitação que foi feita à SVMA, e que devemos continuar com a
cobrança.

Sobre a situação do terreno abandonado, na Rua Mário
Pernambuco, Carlos diz que não é com Prefeitura, e sim com a
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB.
Erick confirma e diz que o CADES pode fazer um ofício, para que
a subprefeitura tenha mais força e apoio nessa cobrança.

Conceição disse que o local, o terreno, tem que ter uma função
social, porque se não, a prefeitura só vai aumentando o IPTU até
desapropriar.

Alex diz que foi cobrado por um grupo, para fazer um documento,
tanto no CADES como no CPM. A proposta é trabalhar em
conjunto, ou seja, CADES e CPM, para ter mais força. Então ficou
acordado em fazer um ofício assinado por ambos conselhos.
Conceição diz que após o dia 12/12/2022, poderá elaborar uma
minuta do documento.

Conceição diz que o Hélio, recebeu uma resposta estapafúrdia, da
subprefeitura. Só que lá, a responsabilidade é da SIURB. Sirlene
diz que cabe à SIURB ver o espaço.

Carlos Marques diz que precisam ser devolvidos documentos
antigos, desde 2014, da CPM. Informa que a Lei determina a
devolução desses documentos, oficialmente.

Conceição diz que o Sr. Raimundo, falou que mandou dedetizar,
para desratizar, e que não pode tirar o entulho do local, para que
não haja invasão.

Sirlene solicita que seja convocada a SIURB, para as reuniões do
CADES, para apresentar projeto, mesmo que sem recurso.
Conceição diz que a SIURB deve ser intimada, para vir fazer
alguma apresentação sobre o caso, na reunião do CADES.

Carlos Marques sugere reunião conjunta com CADES J/T, CPM,
SIURB e Subprefeitura J/T.

A alteração do Regimento Interno, do CADES J/T, por 3 votos a 2,
ficou decidido que as reuniões serão presenciais.

Assim votaram os conselheiros:

Edson Novoa - presencial

Wellington - presencial

Janete - presencial

Silvana - híbrida com possibilidade de fazer on-line

Conceição - híbrida com possibilidade de fazer on-line

Ficou decidido por todos que as reuniões ordinárias e
extraordinárias, serão presenciais, e excepcionalmente virtual.

Conceição solicita cópia do ofício feito pela conselheira Claudia,
pedindo licença do cargo de conselheira, para concorrer nas
eleições, para valer a lei da transparência. Novoa responde que
faça essa solicitação para a SVMA.

Na devolutiva da coleta seletiva, ficou prejudicada, pois o Ronaldo
está ausente, com suspeita de Covid. Erick Maciel relata ter sido
gerado SEI e que vai enviar amanhã. Novoa diz que vai auxiliar o
Alexandre Domingos, para saber onde passa a coleta seletiva. Já
Alexandre diz ter feito uma filmagem e que está no portal Limpa
Sampa, o intinerário desta coleta, e que para a concessionária, não
é benefíciopegar e

Sem mais.

Assinou a secretária Janete Santana.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO
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NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA
Auto de Fiscalização: 25-10048540 Processo:
6043.2024/3000788-4
IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão Social: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO PAULO
LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R JOAO MENDES DE ALMEIDA NETO 99999,
Complemento: LT 26 QD V
Bairro: JACANA CEP: 02317150 SQL: 067.507.0065-9
FATO CONSTITUTIVO
Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7º e item C-2 do Anexo Único da Lei nº 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.
NOTIFICACAO
(Em observação ao artigo 10-A da Lei Municipal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal nº 17.841, de
19 de agosto de 2022.) Os responsáveis por imóveis, edificados ou
não, lindeiros a vias ou logradouros públicos dotados de guias e
sarjetas, são obrigados a executar, manter e conservar os
respectivos passeios na extensão correspondente à sua testada, de
acordo com as normas técnicas vigentes na Lei nº 15.442/2011 e
em seu Decreto Regulamentador nº 59.671/2020. Assim, fica
Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos reparos ou
adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a circulação
livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
a partir da publicação resumida deste documento no Diário Oficial
da Cidade, nos termos do artigo 100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada, serão aplicadas as
sanções previstas na Lei Municipal nº 15.442, de 9 de setembro de
2011 (multas reaplicáveis a cada 60 dias até regularização)
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